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ESTADO DO CEAHÁ
SECRET ARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT1\RIOS

RESOLUÇ~:iO N° .:s.l(Jj ~1f5O
i CÂ1"IARA
SESSÃO DE 21108/2000
PROCESSO DE RECURSO N° 1I3265/95 AI: 1/35381194
RECORRENTE: CÉLULA DE .JULGAlVIENTO DE l' INSTÀNCIA
RECORRIDO: ANTONIO LUÍS DIAS
CONSELHEIRO RELATOR: Antônio Luiz do Nascimento Neto

ElVIENTA: IC1VIS - SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE
RECOLHIlVIENTO - A firma autuada adquiriu mercadoria sujeita ao
regime d~ Substituição Tributária - farinha de trigo sem que o contribuinte
vendedor recolhesse ICl\IS substituição, cabendo assim a autuada o
recolhimento do imposto. Ação fiscal PARCIALl\IENTE PROCEDENTE.
Autuada revel. Recurso de ofício. Sanção preconizada no artigo 767, inciso
IH, letra "A" do mesmo diploma legal. Decisão por unanimidade de votos de
acordo com o parecer da douta Procuradoria Geral do Estado ..

RELATÓRIO:

V~rsa a inicial li,o presente processo de Auto de Infração lavrado contra a empresa
ANTONIO LUIS DIAS, fundamentado na falta de recolhimento de ICMS.
substitui(;ão tributária na 3quisiçã-o da Farinha de Trigo procedente da empr~sa
Comen:iai de Alimentos S~io Luiz LIDA.



A infração foi detectada através de levantamento efeti\iado nos documentos
livro s fiscais de en trada. e DAE'3.

o Valor da autuação foi calculada em CR$ 214.324.907,00 ( duzentos e catorzl'
milhões, trezentos e vinte e quatro mil e novecentos sete cruzeiros reais)
Nas informações complemGntares de £1s.05, o agente autuante faz o Jemüilstrativo
do ICMS em ulta.

Estão anexo aos autos as planilhas dos cálculos do Valor principal e notas fiscais
da Revendedora de Alim cutas São Luis Ltda.

A documentação que embasaram toda a ação fiscal foi enviada por AR. conforme
vê-se as fls 31. O processo correu a revelia.

o julgador singular ao analisar as peças carreadas no processo, entendeu como
parcialmente procedente o feito fiscaL firmando sua decisão na alegativa de que
algumas notas fiscais obieto da contenda foram emitidas antes da vig~ncja. da I.N.- ~ -
no. 040í93 não prosperando no seu ent~ildimt?nto a acüsaçf:ío fiscal no que tange a
tais notas, bem como em razão da alteração do dispo:;;itivo aplicado na iniciaL
aplicando a pena inserta no art. 767, inciso lIr, alínea "c" do Decreto 21.219/91.

É O RELATóRIO.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial acusa a em presa de realizar operações de aquisição de 111 ç:Tcadorias
sujeitas ao regime de substituição tributária sem que o ICMS devido hou',iesse
sido retido nas operações anteriores. i:aracterizando a falta de recolhinH~ntü.
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tributária não exclui a responsabilidade do contribuinte substituto, na hipótese dI.':
o documento fiscal próprio indicar o valor do imposto, objeto da sUD.stituição,
quando o respectivo destaque for exigido pela legislação tributária ".

A Instrução Normativa 040/93 editada com base no dispositivo acima. estabeleceu
em seu artigo 1o o que se segue:

" Nas aquisições internas de farinha de trigo em que o ICl\fS devido por
sub;;tituição tributária não tenha sido retido pdo contribuinte substituto, cabt~rú ao
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estabekcimento destinatário da macaJorÍa proceder a rekl1y~ío do imposto, na
qualidade de responsável"
A luz do dispositivo acima, n~ío resta a menor dúv'ida que a ('illpn:~J autuada, 11(1

condição de adquirente, é rcspons<1vd pelo recolhimento do ICMS ue\/ido por
substituição tributária que deixou de ser recolhido pelo contribuink ~3ub:jtituLo.

Quando a decisão de parcial procedência, aplicada p(do legislador da instância
singular acha-se acobertada apenas, pela modificação da pellalidaJé: aplicada, não
pdo fato de notas fiscais que fizeram parté: da lid8 em anáLs0, hava~IIl ,)illo
t:mitidas antes da vigência da Instrução NOfmati'v'a, pois a .tn (:sma não (ria uma
nova obrigação, visto a lU atéria já está regu Iam eu tada, com sua preVisao kgal
inserta no DeGeto 21.219/91 e Art. 14 daLei. 11530/89.

Razão pela qual, proponho o conhecim ento do R~curso Oficial interposto, no
sentido de manter a sentença de Parcial PrQc~dência exarada na prim~Íra Ínstància,
de acordo com o novo entendimento em parecer ressalvado pelaDoutaPGE .
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DECISÃO:

\7istos. discutidos ç Çxam inados os presentes autos. l~m que é recorrente
CE',T TE. Á n.u' E JTUT. 0
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DIAS

. é~:~!iJ{'lelO
Conselheiro

RESOLVEfvl os membros da za Câmara do Conselho de Recursos Tributários.
por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial interposto. Jar-lhl:
provimento para confirmar a decisão parcialmente procedente ( instância. d~
acordo com o parecer da douta PGE.
S \ T ,\ D S SE'S"'O-rs D''\. 2a ,.....A.~":\1.\.n.\ DO C'-Y:-"T""'rT T,O .,....,~"""'rC~-R' se,c
j:-<j.J.Ü... ;.) C d. L N .a.lu.-1 JU1'.:'}J!.,.U(j\.. u~ 1\.~ JLi. "0

TRIBUT" RIOS, em Fortaleza. aos ~f)de outubm de 2000.
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